
PODER LEGISLATIVO 
DECARUARU 
CASA JORNALISTA JOS~ CARLOS FI.ORr.NCIO 

PROJETO DE LEI N° ~~ 2 DE 2017 

Ementa: Denomina artéria nesta 
cidade, e dá outras providências. 

Art. 10 Fica denominada de Pastor José Ferreira da Silva a atual Rua 
projetada 35, que tem início entre o lote 5 da quadra 39 e a faixa de domínio do DNER e 
fim entre o lote 1 e quadra 59 e a faixa de domínio do DNER no Loteamento Planalto 
Normandia (planta 41), localizada no 4° Distrito, nesta cidade de Caruaru-PE. 

Art. 20 Fica autorizado a Prefeita do Município de Caruaru, determinar ao órgão 
competente da Municipalidade, que proceda á confecção e posterior afixação de placa 
alusiva á denominação prevista no artigo anterior. 

Art. 30 Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, 18 de Abril de 2017. 
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PODER LEGISLATIVO 
DECARUARU 
CASA JORNAI.tSTA JOSP. CARtOS FLORtNCIO 

JUSTIFICATIVA 

Com o objetivo de melhorar a localização residencial, tanto para moradores, 
corno para os servidores do Correio quanto à localização correta da via, entregadores e 
visitantes do local, indicamos tal proposição a fim de que a Rua projetada 35 passe a ser 
denominado de Rua Pastor José Ferreira da Silva, diminuindo os transtornos, já que 
passará a ter designação oficial e Código de Endereçarnento Postal- CEP, definitivo. A 
matéria não se encontra dentre as hipóteses de competência exclusiva ou privativa do 
Chefe do Executivo elencadas no art.13l do Regimento interno da Câmara Municipal, 
podendo assim ser da iniciativa de qualquer Vereador. 

o presente projeto de lei busca homenagear com especial estima e com imensa 
honra o ilustre e saudoso Senhor Pastor José Ferreira da Silva, nascido na cidade de 
Timbaúba no Estado de Pernarnbuco, ainda quando jovem serviu as forças armadas com 
a função no exercito de liderar a tropa responsável por detectar surpresas desagradáveis 
de algum artefato de algum inimigo, quando ainda jovem se converteu ao evangelho e a 
partir de então dedicou toda sua vida a obra de Deus. 

Em 1987 foi designado para Caruaru, agreste deste estado, exerceu um 
pastoreado cuja marca foi a dedicação á igreja e á oração, sempre foi um homem 
honesto, sério, íntegro digno de uma conduta ilibada. Após urna complicada cirurgia 
que lhe provocou múltipla falência de órgãos, em Caruaru no ano de 1996. 

Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, 18 de Abril de 2017. 
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Cartório do Registro (Ivll de Nascimentos, (osamentos, Óbitos e Pdvatlva dos REGISTROS DE: 
Emonclpoçüo, Interdiçõo, Ausênclo, Seporoção Judiclcl e Divórcio 

Rua Duque de Caxlas, 84 - Fane:~721-0446 - 1.alZonalJudiciárla - Caruaru - Pernambuco •• Escrivõo: Bacharel em Direito: EDJASME TA VARES LIMA 
E,erevente. Subsfitute s: ClEONICE TAVARES BARBOSA E MARIA DO CARMO TAVARES BARBOSAJ.BATISTA 

\ ESCREVENTES: Maria Helena Rodrlgues de Oliveira Jatlma Batista de Aimelda 
'- Maria do Carmo Sou&a França Sevarlno Neves dús Santos 

CERTIDÃO ó ~:I TO D E 

'

r LIVRO "e .. 19- FLS ?ª}y "'<~~!·::f;~f:') ~._~, ~º .. ?.J~.ª.ª.1. ' 
c E R T I F I C O, por me haver sido Yllbalme~~'~;:;I~~;:.4t·e ç~~~ ià.guj-~~·t~~.lIrtórIO • mlu 
cargo, no livro, folhas e termo oclma referido l~·~si'i9~:?~·~~·r{i'J?,..de óilil~O~~4,~}~.~: .. ~.~ .. ; * 
José Ferreira da Si1va.-<':;:;~~; :j~.;,-:; '·"'0!.é ·.se,/;,.-' ""'0 
.. -- :'~:,- ::~.i;;.~.?' .. !\:;~.;~ ~J-i:···:.·~·········d~·C~~~:D,~'f:( 

,0,.~dO"J 00' .· it~" (.l:~ d~ ~.":~~w,. .. :~:~"";.~~ :F".... '~y. 
em __ ªªª º'.e ª\l,ª.ª m ~.~.ê.11:ª.1 ª.~.~ª.~1l:~ ::.:~~;;: •. '" __ :~ .- - .. :.~---.- ~;. t-, 

com.6.8. _onos de Idade, estado civil º.ª.ª.ª.ª'º :~~ .. ~~j". ., ~~.rs':-.y-._ ~ J.. .:..., .•.. ,,,.. ~cy __ , (7: ~ ~v 
profissõo _ ªPº.ê._ª'º'.t.ª~.º _ sexo ~§:.~.9.~J:.~~Lü:.;,_~ .. :::J~.()~ ;,j 
fi lho I ai de _}~~.çmo.el F.e.r.r .. e..ir.ª q.ª ªj,Jyª ~.~:~;4f.-.--..-{L·:L..:.'!: 
e France1ina Candida da Silva 'o ,O ,';:,.-.$' 

••••• - •••• y •• -.-- •• -- ••••• - •• - ••• - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• --- ••••• --.--- •••• -- •••••••• -- •• ·······c·································-·-·---s-~-- 
o atestado d. óbito hrmado pelo ~.! .. : .. ~.~.~~.~ .ª.~ _§.!:!.~.~9. y.~.~.~~.~ __ :.:_- 
_ .:_ _._ _ _ couso florti •... ~ª*'_ªª.ª º.ªJ·.ª'j,_º ;r..ª.§.P.?:.*_.ª1!.º.±.~.ª.J_~:- 

• , - . Il8pai;O carctfclCIl1110 C Cª.fª±º.Pª.t.;b.~ h.~.p.~~s:e~olo no cemitério º~ ._ª.9.º.J ª~.~.ª;r.Y._: __ . 
.. __ .. . _ sendo dfclarante M~º.§l ~º.ª.é .. __ +.t_º_JJ,1;'.~n.ç.º .dª----SJ-J. va 
nome do 10 I esposola I : .$.r.a._.cas.ado C.Qlll .. Al.c.i.n.ç~t_ .. Q..e Aq;u.inº S_i~~_ •. __ 
.... p..ªt~-º.~. __ ªº.~.ªt~.?__)__f~Jh-º-.f:?; .. ª~.~h., .. ~.~~.?:!?:~., .. ~~.~.~~.1.~.~.~.:!1.~.!' .. '-~9..~~_ 
..... g_11:~.,.u.iJ_Q..j,_t.ª._,.J._ª_:f..tª_,.M-º.j,.ê.ªª.J.~.ª9.!:I:~±.J.~ªy.~~.9._ªP.':I:_ª ... _~ __ .. ~.i;r.i~.!. _ 

DeIxo Bens o inventor? I I -;tm=== I ~-. 

Observações: Ó..b.i.t.o l.ay.r.aÀ.º em l.Z. Q..~ j.~.º 5f.~ 19.9.º . 

~ _ _._ : .) 

( O referido é verdade, do~ 

Firma em todos os c.rtórios de1 
R.clf.-PE I Bom Conselho, Garanhuns. 
João P_sloe·P8 I Mac_i6.Al 

10 Cart6r10 Domingo. feliz. 
Rua laranieira1, 77 A,acaiu SE --- 

30 Cort6r1o RUQ Antonio 
138 O.a.co·SP 

•• Cart6rlo NOt., Rua das Palm.lral. 3° Cart6rlo Neve Pal6cfo da Justiçe 
353 Sont. C.dn.·SP Coplt.1 Rio de J.n.lro 

Cort6rio Nelson Lop rte , 
Rua Florlono Peixoto, 116 Curitibo·pR 

2° Cert6r1o Rua Benlamlm Conde"t, 
1 ~ 9 Guarul6. SP ~ J 


